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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 159/2025, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 
ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 - 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS, ESTADO DO PARAÍBA, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais normas pertinentes, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 182 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 12.807, de 29 de dezembro de 2025, que atualiza os valores da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - de Licitações e Contratos Administrativos. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma do Anexo. 
 
Art. 2º A atualização dos valores de que trata o art. 1º será divulgada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, de que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 02 de janeiro de 2026. 

 
Palácio Clóvis Sátiro - Patos, Estado da Paraíba, aos 30 dias do mês de dezembro de 2025. 
 

 
 
 
 

ANEXO 
 
 
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 
  

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

inciso XXII do caput do art. 
6º 

R$ 261.968.421,04 (duzentos e sessenta e um milhões novecentos e sessenta e 
oito mil quatrocentos e vinte e um reais e quatro centavos) 

§ 2º do art. 37 
R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais 
e sessenta e três centavos)  

inciso III do caput do art. 70 
R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais 
e sessenta e três centavos)  

inciso I do caput do art. 75 
R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte 
centavos)  

inciso II do caput do art. 75 
R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 
centavos)  

alínea "c" do inciso IV do 
caput do art. 75 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais 
e sessenta e três centavos)  

§ 7º do art. 75 
R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e quatro 
centavos)  

§ 2º do art. 95 R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito reais e quarenta e um centavos)  
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AVISOS E EDITAIS 
 
Pregão Eletrônico nº: 120/2025– PMP. 
Processo Administrativo nº 358/2025 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: ANTONIO FERREIRA DE LIMA JUNIOR INFORMÁTICA-ME 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela Empresa ANTONIO FERREIRA DE LIMA JUNIOR INFORMÁTICA-ME inscrita no CNPJ de nº 
14.245.490/0001-09, pela tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, e MANTER A VENCEDORA 
a Empresa JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA tendo em vista que APRESENTOU PROPOSTA COM AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS e assim ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS e há 
critérios objetivos para a sua CLASSIFICAÇÃO. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
MAIS ESTOQUE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ: 31.202.451/0001-35 
Endereço Eletrônico: mdistribuidora01@gmail.com 
Assunto: Decisão Administrativa  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº011/2025, Pregão 
Eletrônico n° 005/2025, Contrato n° 355/2025. 
 
DA DECISÃO: 

 
Foi instaurado Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade, com base nas Leis nº 14.133/2021 

e nº 9.784/1999, em razão do descumprimento contratual pela empresa MAIS ESTOQUE COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI, consistente no atraso injustificado da Requisição nº 2919, em violação à Cláusula 9ª, 
item 9.4, do contrato. A empresa foi devidamente notificada e dentro do prazo estipulado para a defesa prévia, 
restabeleceu de forma imediata o fornecimento dos produtos. 

 
Diante do exposto, conclui-se pela suspensão e consequente arquivamento do presente Processo 

Administrativo, em virtude do retorno imediato do fornecimento dos produtos pela empresa dentro do prazo previsto 
para apresentação da defesa prévia. 

 
Que se proceda à publicação desta decisão no Diário Oficial, nos termos do contrato e da legislação aplicável. 

 
Patos, 29 de dezembro de 2025. 

 
CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
 

SHAYANE SHIRLEY MARINHO ARAUJO 
Membro da Comissão de Processo Administrativo 

 
JARLANNE FERREIRA DINIZ 

Membro da Comissão de Processo Administrativo 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
CELER BIOTECNOLOGIA 
CNPJ: 04.846.613/0001-03 
Endereço Eletrônico: licit@celer.ind.br 
Assunto: Decisão Administrativa  
 
Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 162/2025, Pregão 
Eletrônico n° 055/2025, Contrato n° 1.406/2025. 
 
DA DECISÃO: 

 
Foi instaurado Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade, com base nas Leis nº 14.133/2021 

e nº 9.784/1999, em razão do descumprimento contratual pela empresa CELER BIOTECNOLOGIA consistente 
no atraso injustificado da Requisição nº 4388, 4389 e 5525, em violação à Cláusula 9ª, item 9.4, do contrato. A 
empresa foi devidamente notificada e dentro do prazo estipulado para a defesa prévia, restabeleceu de forma 
imediata o fornecimento dos produtos. 

 
Diante do exposto, conclui-se pela suspensão e consequente arquivamento do presente Processo 

Administrativo, em virtude do retorno imediato do fornecimento dos produtos pela empresa dentro do prazo previsto 
para apresentação da defesa prévia. 

 
Que se proceda à publicação desta decisão no Diário Oficial, nos termos do contrato e da legislação aplicável. 

 
Patos, 29 de dezembro de 2025. 

 
CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
 

SHAYANE SHIRLEY MARINHO ARAUJO 
Membro da Comissão de Processo Administrativo 

 
JARLANNE FERREIRA DINIZ 

Membro da Comissão de Processo Administrativo 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
MAIS ESTOQUE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ: 31.202.451/0001-35 
Endereço Eletrônico: mdistribuidora01@gmail.com 
Assunto: Decisão Administrativa 
Referência: Caso responda indicar expressamente o Processo Administrativo nº011/2025, Pregão Eletrônico 
n° 005/2025, Contrato n° 355/2025. 
 
DA DECISÃO: 

 
Foi instaurado Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade, com base nas Leis nº 14.133/2021 

e nº 9.784/1999, em razão do descumprimento contratual pela empresa MAIS ESTOQUE COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI consistente no atraso injustificado da Requisição nº 3880, em violação à Cláusula 9ª, 
item 9.4, do contrato. A empresa foi devidamente notificada e dentro do prazo estipulado para a defesa prévia, 
restabeleceu de forma imediata o fornecimento dos produtos. 

 

Diante do exposto, conclui-se pela suspensão e consequente arquivamento do presente Processo 
Administrativo, em virtude do retorno imediato do fornecimento dos produtos pela empresa dentro do prazo previsto 
para apresentação da defesa prévia. 

 
Que se proceda à publicação desta decisão no Diário Oficial, nos termos do contrato e da legislação aplicável. 

 
Patos, 29 de dezembro de 2025. 

 
CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
 

SHAYANE SHIRLEY MARINHO ARAUJO 
Membro da Comissão de Processo Administrativo 

 
JARLANNE FERREIRA DINIZ 

Membro da Comissão de Processo Administrativo 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


